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• ESrADO DO Pl.AUt 
M lCÍPIO DE SÃO .RAJM NDO NO A TO 

CN'PJ, Olt 77?.. ltSQIOOO 1-0'3 

13.6 Objelivando minimizar despesa ao Ente público no desiocamento do bem para, 
p~cdimcntos de revisão de garantia, disponibilizar c-strnlu.ra para os devidos p.roccdimcntos 
de manutenção locafüada a uma distância de no m11ximo 400 (qwllrocentos) quilômetros 
contados da sede do Municipio de São Raimundo Nonato-PJ. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA QUARTA· DO CANCELA.ME TO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

14. 1 Esta Ata de Registro de Preços poderá. ser cancelada, de pl.eno direito pelo Órr,ão 
Gerenciador atre.vés por dctemiina.ções da Autoridade Mii1<wa Municipal, justificando as 
razões das dele.nninaçõcs, quando: 
14. l.l A A(ljudicatilria dete11.tora da ata de registro de preços n!fo cumprir as obrigaçõe 
constantes desta Ata de Registro De Preços; 
14.1.2 .A detentora da Ata de Registro de Proços nllo retirar qualquer ordc-m de fomccimcn10 no 
prazo estabelecido e a Adminislração nio aceitar sua justificativa; 
14. 1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecuçil:o total ou parcial da obrigação, se a~im for 
decidido pela Administração; 
14.1.4 Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e j ustificado pela 
Administração; 
14. 1.6 Pela Adjudicalilria detentora de. Ata de ReB;istro de Preço, quando median te solicitação 
formal, comprovar eslltr ímposslbilite.da de cumprir as exigências dcsui Ata de Registro de 

Preços, ou_, ajuizo a Administração quando comprovada a oco.rrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, iocísos XlII a XVI, da Lei Federal 8.666193. 
14. 1.7 A solicitação da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços para cancelamento 
dos preços registrados na. ata, deverá e,- formulada com antecedência de 30 dias (lrinm) e dias. 
que antecede suas intenções, faculmda a Administração a aplicação das penalidade previsms na 
Cláusula VIII, caso não aceitas as razõe:s do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINrA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISrRO DE 
l'REÇOS 
15. 1 Fk:8 o servidor nomeado através de portaria, responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização d.a presente ata de registro de preços, de acordo com os parágrafos 1 º e 2" do 
Artígo 67 da Lei n" 8.66619 3, e atualizações pos1.eriores. 
15.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz. a respot1sabilidade dai 
Conlratada, inclusive perame terceiros, por qualquer irregularidade, ou cm dccom:,ncill de 
irnperfeíções 1écnicas, vicioo redíbit6rios ou emprego de ervi9os inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo em qualquer circunstllncia, n corresponsabilidnde da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, conforme prevê o an. 70 da Lei nº S.666193. 
15.3 O Contramnte se reserva ao direito de rcjeite.r no todo ou e.m parte os serviços, se 
considerados cm desacordo com os tennos do presente instrumento. 

CLÁIJSIJLA DÉCIMA SEXTA· DAS DISP OSIÇÕ ES FINAJS 
16. 1 Integram está Ata de Regislro de Preço, o instrumenlo convocatório/edilal objeto do 
Pregão Prese,ncial oº 001/ZOl9, o a11e110 I - Termo de Referencia e. o anei<o lll - Mlm11a do 
Conlrato Administrativo para lodos os efeitos legais e de direito. 

16.2 Os casos omissos serio resolvidos de aoordo com a Lei Federal 8.~4, Lei Federal 
10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subs.idiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
do Direito. 
16.3 Considerando que lrata de objeto indivislvel não se aplica. as prerrogativas do § 1 • do art. 
65 da. Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
17. 1 Fica eleito o foro desta Comarca de São Raimundo Nonato/PI para dirimir quaisquer 

questões decomiotes d'a utiHiação da preseote Ata de Reg~tro de Preços. 
E, por estarem de pleno aoordo, foi o presente- Tenno lavrado em duas vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado confonne será assinado pelas partes e pelas testelllllnhas 
abaix.o. 

São Raimundo Nonato-PI, 08 de fevereiro de 2019. 

Carrneli1a Castro Sílva 
Ptdci1a Municipal 
CONTRATANTE 

Tiago Oliveira Silva 
Pregoeiro 

GERENCIADOR DO SRP 

JELTA VEiCULOS E MÁQUINAS LTDA-ME 
CNPJ NO 05.385.026/0001-l9 

CONTRATADA 

-ESTADO DO PIAUÍ 
M NJciPIODESÃORAJM DO ONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001--03 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"OOl/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00l/ZOl 9, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) V ÍCU O DO TIPO PIC UP E 02 (DUAS) 
MOTOCICLETA ZERO QUILÔMETRO PARA ATENDER A NECESSlDADES DO 
MUNICÍPIO DE SÃ.O RAI.MUNDONO ATO E SUAS SECRETAlUAS. 

EMPRESA VENCEDORA: 
EMPRESA· JELTA VEICULOS E MÁQUINAS LTDA-ME CNPJ, sob nº 05.385.026/0001-
19 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO V. UNTT V. TOTAL 

Und. 02 

CONTRATO 
MODALJDADE 

OBJETO 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

Velculo automotor, tipo pick up, Marca/Modelo: 
2018/2019 Flex. Potência máxima (cv): 85,0 (G] 
/ 88,0 (E) a 5.750 rpm, Motor 1,4 FIW\, Torque 
máximo (kgl.m): 12,4 (G) 112,5 (E) a 3.50(rpm) 
Capacidade da caçamba (&lros): 1.220 litros, 
Entre eixos (mm): 2.7 18 litros, zero quilõmelro, 
motor~ção: 1.4, ario fabricação/modelo: 
2018/2019, oombusllvel gasolir'll'lfáloool (Hex.), 
oom capacidade para 02 lllQares, com sistemE 
de freios ABS. aoooclicionado, vidros elétrico~ 
dianteiros, Iravas e létricas, cêmbio com 
transmissão manual, 05 marchas a frente e 1 E 55 000 00 110 000 00 
1é. Direção hidráulica, alrsbag duplos, 2 portas · ' · • 
oompulador de bordo (dis-tancia, consume 
médio, instantaneo, autonomia, velocidade 
média e tempo de percurso) e o ve ícu lo devE 
está em conformidade oomo PROCONVE 
Programa de Controle de Poluição de Ar po1 
Veículos Automotores e atender aos preceitOIS 
regulamentares dos órgãos oficiais de transito 
nos aspectos relacionados a ituminaçã,o 
siMlizaç:ão e segurança (Código de Transito 
Brasileiro. seu regulamento: LEI 9503D7 E 
R.ESOUJCÕESl. 

• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO O ATO 

CNPJ: 06.772.859/000J-03 

EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇO 

011/2019 
PREGAO PRF.SENCJAL SRP N" 001/2019 
AQUISIÇAO DE 02 (DOIS) VEICULO DO TIPO PICK UP 
PARA ATENDER A N6CESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO RAIMUNDO NONATO. 
O MUNICIPIO DE SAO RAJMUNDO NONATO, pcssoojurldica 
de direito público iJ1temo, iJISCl"ita oom CNPJ 06.172.8S9/000!-03. 
JELTA VElCULOS E MAQUINAS LTDA-ME, pessoa 
ju.rldica de direito privado, insc:ri1ll no CNPJ, sob nº 
05 .385.026/0001-19 

FONTE DE RECURSO FPM, ICMS e RECURSOS PROPRJOS, 
DATA DA ASS.INATORA 11/02/2019 
VIGENCIA 120 (cento e vinte) dias 

SIGNATARIO Cannelita de Castro Silva (CONTRATANTE) 
Gillian Costa Taira Melo (CONTRATADO). 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de fevereiro de 2019. 

Cannelita de Oil.tro Silva 
Prefdta Municipal 
CONTRATANTE 


